
 
PORTARIA Nº 32/2025-L
De 06/02/2025

Dispõe sobre a criação de Comissão
Processante para apuração de possível
conduta incompatível com o exercício da
vereança por RogérioJean da Silva.

JULIO ANTONIO MARIANO, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de São
Roque, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto-Lei Federal nº 201/1967,
EXPEDE esta Portaria:

Art. 1º Ficam designados os seguintes
vereadores para compor a Comissão Processante encarregada da apuração de
possível conduta incompatível com o exercício da vereança por Rogério Jean
da Silva, referente a denúncia recebida pelo Plenário da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque em 4 de fevereiro de 2025 (1º Sessão

Presidente: Vereador William da Silva Albuquerque;
Relator: Vereador Rafael Tanzi;
Membro: VereadorWanderlei Divino Antunes;

Secretário: Carlos Alberto Oriani Duro.

sua publicação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de

Câmara Municipal da Estância Turística de São
Roque, 6 de fevereiro de 2025.

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada.
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